
INDICAÇÃO Nº 
350
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para as obras de drenagem de águas pluviais em ruas do município de ALAMBARI-SP.

JUSTIFICATIVA

O município de Alambari é recém emancipado, sobrevive de repasses governamentais, e as parcas receitas que possui, não permitem o atendimento das demandas cada vez mais crescente de sua população.

Nesse contexto o município necessita de recursos para investimento em serviços de infraestrutura, especificamente para obras de drenagem de águas pluviais em diversas ruas, tendo em vista os transtornos causados pela falta desse tipo de estrutura. 

Face o exposto, requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando o atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá contribuir de modo altamente significativo para o desenvolvimento do município de Alambari.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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